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TERMO DE REFERÊNCIA PARA PREGÃO N°. 25/2019 
Processo N°. 100/2019 

1) OBJETO DA AQUISIÇÃO E ESTIMATIVA DE QUANTIDADE A SER 
FORNECIDA: Contratação de empresa para execução de serviços de podas e erradicações 
de árvores, em vias públicas, com o recolhimento de resíduos provenientes da biomassa da 
copa das árvores, lenha e troncos, (conforme descrito no edital e anexo); pelo sistema de 
registro de preços, conforme as necessidades dos departamentos municipais, a partir da 
publicação da Ata de Registro de Preços. 
2) CUSTO ESTIMADO PARA FINS DE LIMITE MÁXIMO DE PREÇO: conforme 
orçamentos levantados junto a fornecedores dos serviços a serem executados, foi obtido os 
preços de mercado por item. Salienta-se que os orçamentos foram apresentados pelos 
fornecedores com base na informação acima referida e levando-se em conta que o registro de 
preços terá validade por um ano. 
3) CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: os serviços ocorrerão em qualquer quantidade 
conforme as necessidades dos departamentos municipais, através da emissão de requisição do 
órgão competente do Município. 
4) CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento, decorrente da prestação dos serviços 
objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 
30 (trinta) dias, contados do recebimento dos serviços em cada ordem de serviço, após a 
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, 
conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 73, inciso II, alínea 
"b", da Lei n? 8.666/93 e alterações. 
5) PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: trata-se, a presente licitação, de registro de 
preços, de modo que a execução contratual poderá ter como limite máximo com base nos 
preços registrados pelo prazo de um ano, contados da data da publicação da ata de registro de 
preço. 
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Mandaguaçu, 28 de MARÇO~de 
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AUTORIZAÇÃO/PEDIDO DE BENS E SERVIÇOS }) ARA PREGÃO N°. 2512019 
1) REFERÊNCIA: PROC. N°. 100/2019 
2) OBJETO DO CERTAME: Contratação de empresa para execução de serviços de podas e 
erradicações de árvores, em vias públicas, com o recolhimento de resíduos provenientes da 
biomassa da copa das árvores, lenha e troncos, estimando-se o fornecimento conforme as 
necessidades dos departamentos municipais. 
3) CUSTO ESTIl\1ADO PARA FINS DE LIMITE MÁXIMO DE PREÇO: conforme 
orçamentos levantados junto a fornecedores dos serviços a serem adquiridos, foi obtido os 
valores de mercado por item. Salienta-se que os orçamentos foram apresentados pelos 
fornecedores com base nos serviços e levando-se em conta que o registro de preços terá 
validade por um ano. 

4) NgCESSIDADE nos SERVIÇOS: A presente contratação se torna necessária em 
virtude do mau estado em que se encontram algumas arvores no município, por conta de sua 
idade e os problemas naturalmente causados as mesmas. Tendo em vista que as árvores 
apresentam riscos a população, e baseado em laudo redigido por fiscal capacitado, as mesmas 
devem ser erradicadas ou podadas para que não venham causar nenhum dano material ou à 
vida dos munícipes em caso de temporais, ou até mesmo, venham a entrar e111 colapso por 
conta de sua saúde precária. Contudo, para a continuidade e execução do manejo adequado na 
urborização urbana do município, faz-se necessária a contratação de empresa com 
instrumentos adequados e quadro' de funcionários qualificado para o desempenho das 
atividades de erradicação e poda de árvores, tendo em vista a indisponibilidadc destes 
recursos no quadro de funcionários e equipamentos da Prefeitura Municipal. 

5) CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS !)ROPOSTAS E EXIGÊNCIAS DE 
HABILITAÇÃO: serão aceitas as propostas de acordo com os limites de preços 
estabelecidos no edital e conforme os critérios estabelecidos em lei; quanto às exigências de 
habilitação, serão observadas as exigências constantes em lei. 
6) SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: segue conforme edital anexo. 
7) ORÇAMENTO ESTIMADO: verificando-se os preços estabelecidos e as quantidades de 
fornecimento projetadas para o prazo de um ano, estima-se que será gasto o valor total de R$ 
373.000,00 (trezentos e setenta e três mil reais). 
8) CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO: haverá o pagamento na medida em que for 
sendo realizado os serviços. 
9) PREVISÃO ORÇAl\~UA: a contratação onerará as dotações orçamentárias 
respectivas quando efetivada, tal(is) como: 150/201/725/3.3.90.39.00.00.00.00. 

Mandaguaçu., 28 de março ~l' 19 ... ;. "" .. '. ...:. 

i ~A~M~b~\~/'" 
~? Prefeito Municipal 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°. 25/2019 - (RI» 
PROCESSO N".100/2019 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, 
por meio de seu Pregoeiro e respectiva Equipe de Apoio, torna público que no dia 17/05/2019, 
às 09:00 hrs, na sala de reuniões da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal, 
localizada na Rua Bernardino Bago, 175, centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do 
Paraná, será realizada licitação na modalidade PREGÃO, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, objetivando o registro de preços para contratação total ou parcial, observadas as 
disposições contidas na Lei Federal N°. 10.520/02, Decreto Federal N°. 3.555/00 e suas 
alterações c/c o Decreto Estadual N°. 24.649/03, aplicando - se, subsidiariamente, no que 
couber, a Lei Federal N°. 8.666/93, cujos itens de número 1 (um) c 3 (tres), serão 
EXCLUSIVOS para Microernpresas c Empresas de Pequeno Porte (ME/EPP), em 
conformidade com a Lei Complementar Federal 147/2014, que altera a Lei Complementar 
123/2006 com suas alterações e demais exigências. 

Telefone para contatos e esclarecimentos: (44) 3245-8400, sobre o edital, das 8:30h às 
11 :30h e das 1311 às 1711. 

1. DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto deste certame: Contratação de empresa para execução de serviços 
de podas e erradicações de árvores, em vias públicas, com o recolhimento de resíduos 
provenientes da biomassa da copa das árvores, lenha e troncos, estimando-se os serviços 
conforme as necessidades dos departamentos municipais. 
1.2. Limite de Preço por item, conforme valores estipulados no memorial descritivo, com previsão 
máxima de R$ 373.000,00 (trezentos e setenta e três mil reais). 
1.3. O registro de preços terá validade por um ano, contado da data da publicação ela Ata de 
Registro de Preços. 
1.4. A validade do registro de preços não prejudicará contrato firmado para término após o 
período de validade, observado o disposto no art. 57 ela Lei Federal N°. 8.666, de 21 de junho 
de 1993. 

2. DAS CONDIÇ()ES J> ARA J> ARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências deste 
Edital e seus anexos. 
2.2. Não será admitida nesta licitação a participação de: 
a) empresas que não atenderem às condições deste Edital; 
b) empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou tenham 
sido declaradas inidôncas para licitar ou contratar no âmbito da União, Estados, Distrito 
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Federal e municípios e nas respectivas entidades da Administração Indireta, ou tenham sido 
suspensas de participar de licitação c impedidas de contratar com o Municipio de 
Mandaguaçu; 
c) empresas reunidas em consórcio c que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre 
SI; 

d) pessoas jurídicas das quais participem, seja a que título for dirigentes ou servidores da 
Prefeitura Municipal de Mandaguaçu. 
e) não poderão participar do certame empresas em cujo quadro de empregados figuram 
parentes, em linha reta, colateral ou afinidade, até o terceiro grau, ela autoridade contratante 
ou de ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento no Município de Mandaguaçu, 

3. DA IMPUGNAÇÃÔ no ATO CONVOCATÓIUO 

3.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão, 
devendo protocolar o pedido junto à Prefeitura, ou via e-mail: 
licitacaomandaguacu@hotmail.com, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre o requerimento no 
prazo de 24 horas. 
3.1.1. Caso seja acolhida à irnpugnação contra o ato convocatório, será designada nova data 
para a realização do certame. 
3.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou irregularidades, o 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data de realização da sessão 
pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
3.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório. 

4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

4.1. O interessado ou seu procurador deverá apresentar-se, perante o Pregoeiro, para proceder 
ao respectivo credenciamento, munido dos documentos que o credenciem a participar do 
procedimento licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais. 
4.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir 
nas fases do procedimento licitatório e a responder, por todos os atos e efeitos previstos neste 
Edital, por sua representada. 
4.3. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará na 
impossibilidade ele interveniência nas fases do procedimento licitatório, inclusive formulação 
de lances. 
4.4. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
a) tratando-se de representante legal da empresa, o estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou órgão competente, no 
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qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura (com cópias autenticadas ou apresentação dos originais para 
conferência); 
b) tratando-se de simples procurador (outro representante que não seja o representante lega! 
da empresa), deve ser apresentado CREDENCIAMENTO, com reconhecimento de firma 
por parte da empresa que o está firmando, NO QUAL CONSTEM !>ODERES 
ESPECÍFICOS PARA FORMULAR LANCES, negociar preço, interpor recursos c 
desistir dc sua interposição c praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
acompanhado do estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, 
registrado na Junta Comercial ou órgão competente, que comprove os poderes do mandante 
para a outorga (com cópias autenticadas ou apresentação dos originais para conferência). 
4.5 O representante legal e/ou o simples representante deverão identificar-se exibindo 
documento oficial de identificação que contenha foto. 
4.6. Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados no início ela sessão do 
Pregão; no caso de cópias, estas devem estar autenticadas por tabelião ou serem autenticadas 
pelo Pregoeiro ou membro ela sua Equipe de Apoio. 
4.7. A não-apresentação, ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de 
credeuciamento, impedirá a participação da licitante no presente certame. 
4.8. O representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro devidamente 
credenciado. 
4.9. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa 
licitante. 

5. DA APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO E DOS DOCUMENTOS DE 
}>ROPOSTA DE PREÇO E HABILITAÇÃO 

Toda empresa que participar do certame, devera necessariamente protocolar os envelopes 
Proposta ele Preços, e Habilitação, antes do horário previsto para a abertura do certame, 
protocolo este que será fornecido no balcão de atendimento da Prefeitura Municipal de 
Mandaguaçu. 
5.1. No dia, hora (hora de Brasília/Dl") e local designados neste edital, na presença dos 
interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, em sessão pública, o 
Pregoeiro, que dirigirá os trabalhos, após abertura da reunião, receberá os documentos abaixo 
relacionados, sendo registrados em ata os nomes dos licitantes: 
5.1.1. Declaração, separada de qualquer envelope, dando ciência de que cumpre os 
requisitos de habilitação para o presente certame licitatórlo, conforme modelo constante 
no anexo próprio deste Edital; 
5.1.2. Em envelopes devidamente fechados, a documentação exigida para Proposta de Preço 
(Envelope N°. 1) e Habilitação (Envelope N°. 2). 
5.2. Aberta a sessão não serão mais admitidos novos licitantes. 
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5.2.1 Os conjuntos de documentos relativos a Proposta de Preço c Habilitação deverão ser 
entregues separadamente, em envelopes fechados, rubricados em seu corpo c identificados 
com o nome do licitante, o número e objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos 
conteúdos ("Proposta de Preço" e "Documentos de Habilitação"), na forma das alíneas "a" e 
"b" a seguir: 
a) envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço 
À PREFEITURA' MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO PRESENCIAL N°; '25/2019 
PROCESSON°!100/2019:.·. ::;'; .Ó: 

JULGAMENTO DIA 17/05/2019 ÀS 09:00 HORAS 
LICITANTE: --'- _ 
ENVELºPE. "A". çP'~ºPg§I~J?g.p~Çº)_ 

b) envelope contendo os Documentos de Habilitação: 
À PREFEITURA MUNIcIPÀL DE~1ANDAGUAÇU 
PREGOEIRO E EQUIPE DEAPOIO 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 25/2019 
PROCESSO N°. 100/2019 
JULGAMENTO DIA 17/05/2019 ÀS 09:00 HORAS 
LICITANTE: --~----------------------------- 
ENVELOP~" "B':_(ºQ9~~g_~I2.~~g~.!3:1}i6J~I~lT.1,çlQL ... " .~''''~~."_,,. 
5.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados 
em original, ou por qualquer processo de cópia simples ou autenticada por cartório 
competente, ou ainda por publicação em órgão da imprensa oficial; no caso de cópias simples, 
devem estar acompanhadas dos originais para conferência, na sessão, pelo Pregoeiro ou sua 
equipe de apoio. 
5 A. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes 
ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, 
gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das Propostas de Preços. 
5.5. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à Proposta de Preço e à Habilitação e seus anexos, deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente. 
5.6. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado. 
5.7. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNJ>J - indicado nos 
documentos da Proposta de Preços e da Habilitação deverá ser do mesmo 
estabelecimento da empresa que efetivamente fornecer o objeto da presente licitação. 



Prefeitura do MunicÍnio de Manda~u 
ESTADO DO PARANA 
Paço Municipal "JUro Viclra " 

R~jJ Bernardino Boqo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

5.8. A não-entrega da declaração exigida no subitcm 5.1.1 deste Edita! implicará o não 
recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes contendo a documentação da 
Proposta de Preço e de Habilitação e, portanto, a não-aceitação da licitante no certame 
licitatúrio. 
5.9. Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

6. DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA I>ROPOSTA CO.MERCIAL - 
ENVELOPE "A" 

6.1. Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope fechado, identificado 
como Envelope "A". 
6.2. A proposta para o item licitado deverá ser apresentada em uma via digitada, com a 
indicação do preço unitário e total do item, devidamente datadas, rubricadas as suas folhas e 
assinada por representante legal, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, e deverá 
conter, além de outras informações de livre disposição, o seguinte: 
a) designação do número desta licitação; 
b) prazo de validade não inferior a 60 DIAS, contados da data de abertura, sendo que, na falta 
de tal informação, será considerado proposto o prazo citado nesta alínea; 
c) declaração, no corpo da proposta ou digitado/escrito à parte que: Nos preços 
mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de 
lances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita aquisição 
do objeto da licitação; a Prefeitura Municipal de Mandaguaçu não admitirá qualquer alegação 
posterior que vise ao ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo licitante 
sobre os preços cotados; 
d) Apresentar para uma maior agilidade do certame, proposta digitada, em Pen-Drive ou CD 
com proposta emitida através do sistema "Betha AutoCotação" - atualizado. Para efetuar a 
cotação neste sistema, a licitante deverá solicitar junto à prefeitura os arquivos gerados do 
sistema compras/pregão do município. 
Instruções para instalação do programa Betha Autocotação, no sitc: 
W\liIw.manclaguacu.pr.gov.br 

6.3. Os serviços serão prestados conforme discriminado abaixo: 

A. Através da emissão de laudo técnico, expedido por técnico habilitado, será 
determinado qual o tipo de serviço a ser executado nas árvores escolhidas. 

B. As árvores identiflcadas para erradicação deverão ser retiradas, garantindo que seu 
caule seja removido do local, já as arvores que serão podadas, deverão seguir os 
procedimentos constantes neste termo de referência, as orientações técnicas do fiscal 
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responsável quanto a forma em que a mesma deverá ser aparada, em caso de 
desacordo, para ambos os casos, o serviço deverá ser refeito, 

C, Após a execução do serviço determinado, deverão ser recolhidos todos os resíduos 
provenientes da biornassa da copa das árvores, lenha e troncos, posteriormente devem 
ser destinados para local de disposição final indicado pelo Departamento responsável. 

. 6.3.1.1)OS lV[ATERIAis.A·SEl~EM DISPONIBILIZADOS 

a) Disponibilizar integralmente a mão-de-obra, ferramentas, equipamentos c veículos 
que forem necessários à execução de todos os serviços previstos no objeto deste contrato 
em boas condições de uso e de acordo com as Normas de Segurança e Medicina do 
Trabalho ou CONTRt\N. 

b) Alocar somente pessoal habilitado para a execução dos serviços, devendo dispor de 
responsável técnico pela execução do objeto, junto à I)REl?EITURA MUNICIPAL DE 
MANDAGUAÇU, devidamente registrado c regular perante o respectivo conselho de 
classe. 

c) Indicar um representante para intcrlocuçâo entre a CONTRATADA c a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU, disponibilizando-o durante II 

vigência do contrato para receber e atender as determinações da Fiscalização e do 
Cestor do Contrato. 

<1) Comprometer-se, durante toda a vigência do contrato, a corrrgrr quaisquer 
deficiências nos equipamentos propostos que estejam comprovadamentc afetando a 
pcrforrnance da solução, quando neles instalada, a fim de garantir o atendimento à 
realização integral do objeto deste contrato. 

6.3.2. QUANTO A DIS}>ONIBILIZAÇÃO DOS MATERIAIS DE SEGURANÇA 

a) Fornecer e exigir dos seus empregados a utilização de uniforme e dos equipamentos 
de segurança individuais e coletivos conforme determina as Normas Técnicas de 
Segurança do Trabalho para as atividades que serão desenvolvidas. 

b) A CONTRATADA responsabilizar-se-á, integralmente, pela correta aplicação e 
utilização dos EPI's pelos seus funcionários, assumindo o ônus decorrente de eventuais 
acidentes causados pela falta de usos dos mesmos, na forma da legislação vigente. 

e) Obedecer às exigências do Código de Trânsito Brasileiro, em relação ao transporte de 
pessoas, equipamentos e materiais. 

d) Sinalizar adequadamente os locais onde estiverem sendo executados os serviços, 
conforme as exigências do Código de Trânsito Brasileiro. 

c) Solicitar imediatamente a presença da fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MANDAGUAÇU em caso de acidentes em serviços ou que causem danos em bens de 
terceiros, para que sejam tomadas as devidas providências. 
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1) Atender integralmeute as Leis c Normas Regulamentadorus de Segurança e Saúde do 
Trabalho. 

6.3.3. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO 

A execução dos serviços será iniciada em até 07 (setc) dias após recebimento da Ordem de 
Serviço/Nota de Empenho. 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas ela 

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

O serviço será executado nos locais e horários determinados pelo Departamento Requisitante, 

O prazo de vigência será de 12 (doze) meses. 

6.4. Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a 
variação dos custos. 
6.5 A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão das 
licitantes proponentes às condições deste edital, 
Ficam vedadas: 
a) a subcontratação total ou parcial do objeto pela contratada a outra empresa; 
b) a cessão ou transferência total ou parcial do objeto do contrato. 

7. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO'DEHABILITAÇÃO - ENVELOPE 
"B" 

7.1. As licitantes deverão apresentar no Envelope "B" - "Documentos de Habilitação", 
documentos que demonstrem atendimento às exigências indicadas neste item. 
7.1.1 Serão aceitas as Certidões, em original, obtidas pela internet, dentro do prazo de 
validade, sujeitando-as às verificações, caso necessário. 
7.1.2 - Os documentos que não houver data de vencimento terão validade até 60 (sessenta) dias 
contados da data de sua emissão. 

I 7.2.1. si\.o EXIGIDOS QUANTO Á HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
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a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos 
documentos de eleição de seus atuais administradores; quanto a esta exigência, observa-se 
que: 
1) a apresentação de alteração contratual vigente, na qual esteja consolidado todo o 
contrato social, substitui o contrato originário e todas as demais alterações; 
2) é necessária, caso não seja a via original, a autenticação, por cartório ou servidor, em todas 
as folhas do contrato social e alterações (ou consolidação) apresentados; 
b) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
3) Declaração de não parentesco conforme Anexo VIII. 

[7.2.2. sAo EXIGIDOS QUANTO A REGULARIDADE I<'ISCAL: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou a sede da licitante; 
c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
d) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
e) certidão negativa de debito trabalhista (CNDT). 

['!i?1. sxo EXIGIDOS QUANTO À REGULARIDADE TECNICA: 
a) carta credcnciamento (Modelo anexo, este documento deverá ser entregue no ato do 
credcnciamcnto, portanto fora de qualquer envelope): 
b) declaração de idoneidade (modelo anexo). 
c) declaração de inexistência de emprego a menor de 18 anos, salvo na condição de 
aprendiz (modelo anexo). 
d) Prova de Registro ou inscrição da empresa licitante c do seu responsável técnico no 
CREA - Conselho Regional de Engenharia c Agronomia. 
c) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica da empresa 
licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a 
experiência da proponente na execução dos serviços, objeto da contrafação deste 
certame Iicitatório. 
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I) As empresas sediadas fora do Estado do Paraná deverão apresentar Certidão de 
Registro Temporário para participação em licitações, emitida pelo CREA-PR, conforme 
determina a Resolução n" 413/97 do CONFEA. 
7.2.2.1.1. Após a homologação do certame as empresas vencedoras deverão apresentar: 
a) Comprovação de que o Responsável Técnico faz parte do quadro permanente da 
licitante, onde, a comprovação se fará mediante: 
1) apresentação de vínculo trabalhista (registro em carteira de trabalho e previdência 
social- CTPS e ficha de empregado), em sendo o profissional empregado do licitante; 
2) apresentação de contrato social , em sendo o profissional integrante do quadro 
societário do licitante; 
3) apresentação de contrato de prestação de serviço regido pela legislação civil, 
celebrado entre o profissional e o licitante; 

7.2.2.2. São exigidos quanto à Qualificação Econômico Financeira: 

a) Certidão negativa de concordata e falência. 

[7.2.3. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS: 
7.2.3.1 No caso de microcmprcsa ou empresa de pequeno porte, nos termos da legislação, 
a licitante deverá comprovar o seu enquadramento da seguinte forma: 
a) no caso de mícroempresa, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, deve 
auferir, em cada ano-calendário, receita bruta igualou inferior a RS 480.000,00 
(quatrocentos c oitenta mil reais); 
b) No caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa juridica, ou a ela 
equiparada, deve auferir, em cada ano-calendário, receita bruta superior a H.S 
480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais) e igualou inferior a RS 4.800.000,00 
(quatro milhões c oitocentos mil reais). 
7.2.3.2 Caso a licitante queira se valer dos benefícios do tratamento diferenciado conferido à 
microemprcsa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar, separadamente ele qualquer 
envelope e logo no início do certame, declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os 
requisitos legais para a qualificação como microemprcsa ou empresa de pequeno porte, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido, diferenciado e simplificado conferido pela 
legislação; caso a microempresa ou empresa de pequeno porte não apresente essa declaração, 
não lhe será conferido o tratamento diferenciado, ainda que efetivamente seja microernpresa 
ou empresa de pequeno porte. 
7.2.3.3 Assegura-se às rnicroempresas e empresas de pequeno porte no âmbito desta 
licitação: 
a) a apresentação de documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal mesmo que esta apresente alguma restrição; 
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b) o prazo de cinco dias úteis, prorrogáveis por igual período a pedido, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada a vencedora do 
certame (momento imediatamente posterior à fase de habilitação), para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcclamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, caso a documentação de 
regularidade fiscal exigida nos editais contenha alguma restrição; 
c) como critério de desempate, preferência de contratação, entendendo-se por empate 
aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microcmpresas e empresas de 
pequeno porte sejam de até 5%1 (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada. 
<I) a empresa será impedida de prosseguir no certame por falta de comprovação, 
respeitado o prazo legal, do seu cnquadramento de Microcmprcsas e Empresas de 
Pequeno Porte, nos itens que são de participação EXCLUSIVA para ME/EPJ>, nos 
termos da lei (item 1 e 2). 
7.2.3.4 A não-regularização da documentação no prazo previsto na alínea "b" do item 
7.2.2.3 implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
no art. 81 da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho. de 1993, sendo facultado it 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
7.2.3.5 Para efeito do disposto na alínea "c" do item 7.2.2.3, ocorrendo o empate, proceder-se 
á da seguinte forma: 
a) a microernpresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; nesse caso, após o encerramento dos lances, a 
rnicroempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada para 
apresentar nova proposta no prazo máximo de cinco minutos por item em situação de empate, 
sob pena de preclusão; . 
h) não ocorrendo à contratação da mlcroemprcsa ou empresa de pequeno porte, na 
forma da alínea "a" deste item, serão convocadas as remanescentes que purventura se 
enquadrem na hipótese da alínea "c" do item 7.2.2.3, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito. 
7.2.3.6 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas micrucmprcsas c 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos na alínea "c" 
do item 7.2.2.3, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.2.3.7 Na hipótese da uão-contratação nos termos previstos no item 7.2.2.3, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.2.3.8 O disposto nos itens 7.2.2.3 a 7.2.3.7 somente se aplicará quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por microcmpresa ou empresa de pequeno porte. 
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8.1. No dia, hora (hora de Brusílin/Db') e local designados no edital, será realizada sessão 
pública para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, devendo o 
representante legal ou o representante simples proceder ao respeetivo credcnciamento, 
comprovando possuir os necessários poderes para formulação de propostas verbais 
(lance) c para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame. 
8.2. Aberta a sessão, os representantes legais entregarão ao Pregoeiro declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos ele habilitação, conforme estabelece o inciso 
VII do art, 4° da Lei N°. 10.520, ele 17 de julho ele 2002 (conforme anexo próprio) c, em 
envelopes separados, a proposta comercial e a documentação de habilitação. 
8.3. O pregoeiro procederá com a abertura elos envelopes "A" contendo as propostas 
comerciais, que deverão ser rubricadas por ele e membros da equipe de apoio, conferindo-as 
quanto à validade e cumprimento das exigências contidas no edital, classificando as 
propostas dos licitantes de menor preço e aquelas que tenham apresentado propostas em 
valores sucessivos e superiores em até dez por cento, relativamente à de menor prcço para o 
objeto licitado. 
8.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem acima, serão classificadas as melhores propostas 
subsequentes, até o máximo de três, para que os representantes das licitantes participem dos 
lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas escritas. 
8.5. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos 
representantes das licitantes classificadas, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em 
valores distintos e decrescentes; os lances verbais serão feitos para o total do item ou lote até 
o encerramento do julgamento deste. 
8.6. O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequcncial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e as 
demais, em ordem decrescente de valor. 
8.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na 
exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado 
pela licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
8.8. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes em relação ao valor 
total do item ou lote, sempre inferiores à proposta de menor preço. 
8.9. Caso não se realizem lances verbais, será verificaela a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
8.10. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito. 
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8.11. Sondo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para cada item ou lote, para 
confirmação das suas condições habilitatórias, 
8.12. Na apreciação c no julgamento das propostas não será considerada qualquer oferta ou 
vantagem não prevista neste instrumento, nem serão permitidas ofertas de vantagens baseadas 
nas propostas das demais licitantes, obrigando-se, no entanto, a prestar toda e qualquer 
atividade oferecida em sua proposta. 
8.13. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
8.14. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 
Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele 
adjudicado o objeto do certame. 
8,15. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste edita! ou imponham condições; 
b) apresentem valores manifestamente excessivos (superiores aos fixados nos anexos a este 
cdital) ou manifestamente inexequíveis; 
c) sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o 
julgamento. 
8.16. Nas situações previstas nos itens 8.9, 8.10 e 8.14, o Pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
8.17. O( s) Iicitante(s) declarado(s) vencedor( es) deverá(ão) apresentar ao Pregoeiro, no prazo 
máximo de 48 horas após o encerramento deste Pregão, nova proposta escrita 
acompanhada de nova Planilha de Preços, observando o disposto no item 6.2, em 
conformidade com o anexo deste Edital e de acordo com o correspondente item ou lote 
adjudicado. 
8.18. Da reunião lavrar-sc-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes c que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes que 
desejem assiná-Ia. 
8.19. Não será motivo de desclassificação simples omissões irrelevantes para o entendimento 
da proposta que não causem prejuízo à Administração ou lesem direitos dos demais licitantes. 

9. DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA AQUISIÇÃO . 
, •.. __ " '.~' - •• _ .' ~,,_ ..••• ,.~'. _' '01. ,~~- .. _ .-.... "'-""''''-+-.,. 

9 .1. O resultado do julgamento será submetido à autoridade competente, para homologação. 
9.2. Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório, a Administração 
convocará o vencedor para assinar, na sede do Município, a Ata de Registro de Preços, no 
prazo de cinco dias contados do comunicado oficial, sendo que os preços ficarão registrados 
pelo prazo de um ano contado da publicação dessa ata. 
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9.3. Se dentro do prazo o convocado não assinar a Ata, a Administração convocará os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, pura fazê-lo, em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, inclusive quanto no preço, ou então, 
revogará a licitação, sem prejuízo da aplicação da pena de multa de R$ 500,00 (quinhentos 
reais) àquele que der causa à revogação; o não pagamento da multa, no prazo de cinco dias 
úteis da intimação, incorrerá em suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de dois anos, conforme o art, 87, 
inciso Ill, da Lei Federal N°. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações. 
9.4. Os preços registrados poderão ser suspensos ou cancelados nos seguintes casos: 
I - pelo órgão, quando este constatar que o fornecedor esteja definitivamente ou 
temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu origem ao 
registro de preços ou pela não observância das normais legais; 
11 - pelo fornecedor, mediante solicitação por escrito, quando demonstrar que está definitiva 
ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação, desde que a 
justificativa seja devidamente aceita pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, nos termos 
legais; 
II1 - por relevante interesse da Prefeitura Municipal ele Mandaguaçu, devidamente justificado. 
9.5. Os preços registrados poderão ser revisados/alterados, em caso de oscilação do custo, 
cornprovadamente refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-sc 
os preços cotados se for o caso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei federal N°. 
8.666. de 21 de junho de 1993. 
9.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a adjudicação da presente 
licitação, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes 
para mais ou para menos, conforme o caso. 
9.7. Constatada a necessidade dos serviços, a Prefeitura Municipal de Mandaguaçu procederá 
à emissão de ordem de serviços ou outro instrumento equivalente em nome do licitante, 
observando-se as condições estabelccidas neste edital, seus anexos, na legislação vigente, e na 
proposta do licitante vencedor, relacionando-se os serviços pretendidos e suas quantidades, 
bem como os respectivos preços reg.istrados, devendo os serviços serem efctuados conforme o 
item n° 6.3 deste edital. 
9.8. A não entrega dos serviços 110 prazo estabelecido implicará na decadência do direito do 
licitante à inclusão dos seus preços no Sistema de Registro, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 da Lei N°. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

10. DAS SANÇÔES 

10.1. A licitante convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar 
injustificadamente a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da 
Administração Pública, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
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certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio ela citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e 
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 cinco anos, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando ainda sujeita à multa de 5% (cinco por 
cento) do valor global da proposta, devidamente atualizado, sem prejuízo das demais 
corninações legais. 
10.2. Fica facultado à Prefeitura, na hipótese de descumprimento por parte da adjudicatária 
das obrigações assumidas, tal como o não cumprimento do prazo de entrega, aplicar a multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor global do objeto cuja entrega foi solicitada, sendo que a 
multa poderá ser aplicada a cada novo período de atraso. 

11~ DÁ DOT,A<~AÕoítçXlV[ENTÁIÜA 
, "' .,'" "," •• ;~", .•• ,;;t".".",....,' '_~~''''''''''"'' ,; i!'1>"~~,,,,'~ ,'" ."' .• -", :.,.,' '''','_ . 

A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta das 
dotações orçamentárias: 150/201/725/3.3.90.39.00.00.00.00. 

12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 
da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do 
ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993, c do art. 6° do Decreto n° 
2.271, de 1997. 

a) A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Termo de Referência. 

b) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimcnsionamento da 
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a 
adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se os limites de 
alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n" 8.666, de 1993. 

c) A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente 
com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo 
com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas 
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

d) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
vcrificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei n" 8.666, de 1993. 

e) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação 
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vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto 1103 artigos 77 e 80 da 
Lei n" 8.666, de 1993, 

1) Fica designado o servidor Lucas Pereira Rosa, portador do CIIRG n". 772282- 
1 e inscrito no CPF/MF n". 006.158.65950, matrícula n°. 201850, para exercer (1 fiscalização c 
o acompanhamento técnico do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados 
nos art. 58, Jll e 67 da Lei federal nO.8.666/93. 

g) Fica d designado o servidor Elton Aparecido Mendes da Silva, portador do 
CI/RG n°.9,903.893-4 e inscrito no CPF/MF n°. 066.673.549-27 para exercer a fiscalização e 
o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art, 
58, III c 67 da Lei federal nO.8.666/93. 

h) Fica dcsignadota) ota) servidor/a) Adalbcrto Wilinn Fcrracin da Silva, 
matrícula 11°.500270, portador (a) da ClIRO nO.8.521.671-6 e inscritota) no CPF/MF n°. 
041.965.089·01 para exercer a fiscalização c o acompanhamento do objeto da Ata de Registro 
de Preços, nos termos disciplinados 110S art, 58, Ill e G7 da Lei federal nO.8.666/93. 

i) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego ele material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilicJade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art, 70 da Lei n" 8.666, de 1993. 

13. DA REVOGAÇAO E .ANULAÇÃO DO CERTAME 

13.1. A Administração, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente 
justificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a sua 
nulidade por motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado. 
13.2, A anulação do procedimento licitatório induz à do instrumento contratual. 
13.3. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação 
do procedimento licitatório. 

14. DOS RECURSOS 
,~ : ....• ,,'... ~ ... " . ., .. ,,: .. • __ • ,L ;.".., : 

14. L Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediatamente e 
motivadamente a intenção ele recorrer, quando então lhe será concedido o prazo de três dias 
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde Jogo intimados 
para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
14.2. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
14.3, A petição poderá ser feita na sessão, e, se oral, será reduzida a termo em ata. 



l>refcitur~ do_lVíunicínio de IvIand1!_gurLçl!_ 
I~STADO DO J>ARANÂ 
P:IÇO Municipal "!liro Vicirn" 

HUQ Bernardino Bogo, 175 ~ Telefone/Fax (44) 3245·8400 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

14.4. A falta de manifestação imediata e motivada elo licitante importará a decadência do 
direito de recurso e adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor. 
14.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação 
ao licitante vencedor. 
14.6. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será notificado para 
entrega os equipamentos no prazo definido neste edital, 

:15: DOS CASOS OMISSOS- 
". . " "'_<·".4 •.. ~~_ .. :".·,..;;. •.. ,~:'.(';'~.:~~ "~"""':''''~ 

Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou autoridade competente, 
observados os preceitos de direito público e as disposições de Lei Federal N°. 8.666, ele 21 de 
junho de ] 993. 

16. DAS DISPÓ$lÇÕE$FÍNAIS ., - '_: 
___ '-_'_'.,:, "".,-, • ,-<o "';""_"'_'_,r .-'".'+' ~ .~.""-';:". ~I_.~~o.K...o;d~6'..~" •••....•.. '""'"',,_<"' ",_._..~~ •••. ~.: ~"".". 

16.1. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
16.2. Reserva-se ao Pregoeiro a aos membros da Equipe de Apoio o direito de solicitar, em 
qualquer época ou oportunidade, informações complementares. 
16.3. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou 
indenização, poderá ser: 
a) adiada a data da abertura desta licitação; 
b) alterada qualquer condição do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua 
realização. 
16.4. Não se permitirá a qualquer dos licitantes solicitar a retirada de envelopes ou 
cancelamento de propostas após a sua entrega. 
16.5. O desatcndimcnto de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 
da sua proposta durante a realização da sessão pública de Pregão. 
16.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse ela 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

117 - ANEXOS DO !)RESENTE EDITAL 

Anexo I - Mcmorial descritivo; 
Anexo II - Declaração de inexístência de emprego a menor de 18 anos, salvo na condição de 
aprendiz; 
Anexo III - Declaração que cumpre os requisitos do edital; 
Anexo IV - Carta credenciamento; 
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Anexo V ~ Declaração que enquadra em micro empresa, ou empresa de pequeno porte; 
Anexo VI - Modelo de Carta Proposta; 
Anexo VII - Declaração de Fatos Supervenientes Impeditivos ela Qualificação; 
Anexo VIII - Declaração de não Parentesco. 

Manclaguaçu, 28 de março de 2019. 

Anito Rocha de Oliveira- 
\, 

Dir. do D,~Q,gtaHlento Administrativo 
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ANEXO I 
Pregão N°. 25/2019 

Mcmnrial descritivo ~ Limite de preço por Lote conforme consta no quadro abaixo: 

I Total (RS) 
I 

_._.~.t-E-n-·?-,d-i-ea-ç-ã-o--d-e--á-r-v-ol-·e-s--c-o-n-l-C-i\-P-r----1-, ---~--+---_·t-----_ .. · .. 
I 01 I (Circunferência à altura cio peito) 100 unidade 450,00 45.000,00 

I máximo de 80 em 

1 

__ .1 Erradicação de árvores com 
02 (Circunferência à altura do peito) 

I de 80 em . 

! 
Item Descrição/ Especificação Qtd. Unitário 

(R.$) 

03 

Podas de árvores com altura acima de 4 
metros 

Valor 
Valor Unidade de 

Medida 

200 

154.000,00 

CAP 
acima unidade 750,00 150.000,00 

I 04 

Podas de árvores com altura máxima de 4 
metros 

300 unidade 80,00 24.000,OU 

700 unidade 220,00 

TOTAL 373.000,00 
'l' ___________________________________________________ -J _ 

DESCRIÇÃO nASICA DOS SERVIÇOS 

PODAS: 

Trata-se ele serviços da prática de eliminação dos galhos podendo ser poda de manutenção ou 
poda de segurança. 

Poda de manutenção: entende-se' por poda de manutenção aquela aplicada para eliminar 
galhos senis ou secos, que perderam sua função na copa da árvore, bem como galhos doentes, 
praguejados, lesionados, ou com estrutura frágil e risco de queda. 

Poda de segurança: entende-se por poda de segurança aquela feita quando as podas de 
formação e de manutenção foram executadas incorretamente, ou alterações do ambiente 
urbano incompatibilizam a copa das árvores com seu meio. A finalidade desta poda é prevenir 
acidentes iminentes. Tecnicamente a poda de segurança é semelhante à poda de manutenção, 
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com a diferença de ser praticada normalmente em galhos vitais ou não preparados pela árvore 
para o corte. 

REMOCÜES E ERRADICAÇÜES: 

Erradicaçãu de árvores de pequeno porte: 

Entende-se por erradicação, para o presente fim, o corte total da árvore numa altura de no 
máximo 15 em em relação à superfície do solo ou piso C chão), sem a extração do sistema 
radicular da mesma, cuja circunferência CCAP) atinja no máximo até 80 em. 

Erradícação de árvores de grande porte: 

Entende-se por erradicação, para o presente fim, o corte total da árvore numa altura de no 
máximo 15 em em relação à superfície do solo ou piso C chão), sem a extração do sistema 
radicular da mesma, cuja circunferência CCAP) ultrapasse 80 em. 
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ANEXO II 
; <c,," '; __ ." Pregão N°.25/20J9 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social do licitante), inscrita no CNPJ sob o N°. , sediada na 
(endereço completo)_ , declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso 
XXXIII, do art. 7° da Constituição 'Federal, consoante o que se estabeleceu no artigo 1°, da 
Lei n? 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não tem em seu quadro ele empregados, menores 
de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como em qualquer trabalho, 
menores de 16 anos, salvo na condição ele aprendiz, a partir de 14 anos. 

Mandaguaçu, __ de _~ de 2019. 

(Nome e assinatura do Declarante, inclusive com a indicação da razão social c CNPJ) 
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ANEXO rn 
Pregão N°. 25/2019 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social do licitante), inscrita no CNPJ sob o n° , scdiada 
na (endereço completo), declara, sob as penas ela Lei, para os fins requeridos no 
inciso VII do artigo 4° ela Lei N°. 10.520, de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação constantes no presente edital. 

Mandaguaçu, de de 2019. ------ 

(Nome e assinatura do Declarante, inclusive com a indicação da razão social e CNPJ) 

Observação: Esta declaração deverá ser entregue no ato do Credeuciamcnto 
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ANEXO IV 
. Pregão N°. 25/2019 

CREDENCIAMENTO 

(Razão Social do licitante) inscrita no CNP] sob o n° 
__________ ~., scdiada na (endereço completo), CREDENCIA, sob 
as penas da lei, o Sr. , RG . 
CPF N°. para representá-Ia em todos os atos do pregão acima 
referido, conferindo-lhe totais poderes para formular lances, negociar preço, interpor recursos 
c desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 

Mandaguaçu, __ de de 2019. 

(Nome e assinatura do Declarante, inclusive com a indicação da razão social e CNPJ) 

Observação: Este documento deverá ser entregue no ato do crcdcnciamcnto, portanto 
fora de qualquer envelope. 



l'refeitura do Município de Mandaguaçl~ 
ESTADO no PARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bemartfino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

ANEXO V 
Pregão N°. 25/2019 

DECLARAÇAo DE MICROEMPRESA OU EMI>RESA DE I>EQUENO PORTE 

do licitante) 
___________ , secliada na _~_(endereço completo), DECLARA, sob as 
(Razão Social ____ 0._' inscrita no CNPJ 

penas da lei, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microcmprcsa ou 
empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido, 
diferenciado e simplificado conferido pela legislação 

Mandaguaçu, de de 2019. ------ 

(Nome e assinatura do Declarante, inclusive com a indicação ela razão social e CNPJ) 

Observação: Esta declaração deverá ser entregue no ato do Credcnciamento, portanto 
fora de qualquer envelope. 
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ANEXO VI 
Pregão N°, 2512019 

À 
DIVISAo DE LICITAÇÃO E PATIUMÔNJO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 
REF. 
EDITAL PREGÃO N°. 25/2019 
PROCESO N°. 10012019 
ABERTURA DIA 17/05/2019 As 09:00 horas. 
A Empresa -Rua na cidade de , Estado do 
Paraná CNP J N° fone apresenta e submete a ------------ ---------- 
apreciação de Vossa Senhoria sua proposta de preços para Contratação de empresa para 
execução de serviços de podas e erradicações de árvores, em vias públicas, com o 
recolhimento de resíduos provenientes da biomassa da copa das árvores, lenha e troncos, 
conforme segue abaixo: 

I Ilem- 

I ! 1'-'-[ E~:a-c-li-c-aç-'ã-o--d-e--ár-v-o-re-s--c-Ol-n--C-A-I-) -1----1------+----1-----,·_-- 
! 01 I (Circunferência à altura do peito) 100 unidade 450,00 1'1 45.000,0') 
I i máximo de 80 em 
1------1 -~-------------f----- ------1-<---- i Erradicação de árvores com CAP 

I 02 i (Circunferência à altura do peito) acima 200 unidade 750,00 1150.00o,no 
! I de 80 em 

Descrição/ Especiflcação 
Unidade de 
Medida 

Valor 
Qtd. 

Valor 

Tola! (RS) 
Unitário 
(RS) 

03 
Podas de árvores com altura máxima de 4 
metros 

300 unidade 80,00 24.000,00 
f---j-----------------\----t------t------!-----·! ! 

04 Podas de árvores com altura acima de 4 700 
i metros 

unidade 220,00 154.000,00 

i 

i L ~ ~ __ , _ TOTAL 373.000,00 

Obs: UTILIZAR BETHA AUTO COTAÇÃO PARA CONFECÇÃO DA CARTA 
PROPOSTA, CONFORME: ITElVI 6.2 - LETRA (D) 
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"Apresentar concomitantementc à proposta digitada, pen-drive ou cd com proposta emitida 
através do sistema "Betha auto cotação". Para efetuar a cotação neste sistema, a licitante 
deverá solicitar junto à prefeitura os arquivos gerados do sistema compras/pregão do 
município. 
Instruções para instalação do programa Betha AutoCotação, no site: 
www.lTl.nndaguncu.pr.gov.br. 

::> OBSERVAÇÃO DO FORNECEDOR DEVE SER INFORMADO NA CARTA 
PROPOSTA ELETRONICA, EM UMA ]<'OLHA ANEXA A PROPOSTA OU 
DIGITADA/ESCRITA A MÃO: 

-Nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser 
ofcrtados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, 
prcvidcnciár-ios, fiscais, comerciais e outros de quaisquer natureza que se fizerem 
indispensáveis à perfeita aquisição do objeto da licitação; a Prefeitura Municipal de 
Mandaguaçu não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento de 
custos não considerados na proposta feita pelo licitante sobre os preços cotados. 
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ANEXO VII 
Pregão N°. 25/2019 

DECLARAÇAo DE SUJEIÇAO AO EDITAL E DE INEXJSTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVli;NIENTES IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇAo 
À 
Comissão de Licitação 
REI?: LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°. 25/2019 
Processo N°, 100/2019 

Prezados Senhores 

o signatário ela presente, em nome da empresa , declara, 
expressamente, que se sujeita às condições estabclecidas no edital de licitação - convite em 
consideração, nos respectivos anexos e documentos e que acatará integralmente qualquer 
decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas das proponentes 
que hajam atendido às condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade ele 
executar os serviços. 
O signatário da presente declara, também, em nome ela referida proponente, total 
concordância com a decisão que venha a ser tomada quanto à adjudicação objeto do presente 
cdital. 
Declara, ainda, para todos os fins ele direito a inexistência de fatos supervenicntcs impcditivos 
da qualificação ou que comprometam a idoneidade ela proponente nos termos elo artigo 32, 
parágrafo 2° e artigo 97 da Lei 8.666, de 21/06/1993 e suas posteriores alterações. 

Local, de de 2019 

Nome, Assinatura do responsável legal 

RG, Número e Órgão Emissor. 
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ANEXOVIH 
Pregão N°, 25/2019 

MODELO DE DECLARAÇAo DE NÃO PARENTESCO 

A empresa , inscrita no CNPJ n° , por intermédio de 
seu representante legal o Sr , portador da carteira de identidade 
n" e do CPF n° , DECLARA, especialmente para o EDIT AL DO 
PREGAO PRESENCIAL N° 25/2019, que em seu quadro socictário não existe nenhum 
integrante que tenha parentesco com autoridade contratante ou de ocupantes de cargos ele 
direção ou assessoramcnto no Município ele Mandaguaçu, 

_~ ~, __ de de 2019. 
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AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL N°. 25/2019- (lU» 
PROCESSO N°. 100/2019 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 
Objeto: Contratação de empresa para execução de serviços de podas e erradicações de 
árvores, em vias públicas, com o recolhimento de resíduos provenientes da biomassa da 
copa das árvores, lenha e troncos, (conforme descrito no edital e anexo); 
Data c Horário de protocolo das empresas, até às 09:00 horas do dia 17/05/2019; 
Data c Horário de abertura às 09:00 horas do dia 17/05/2019; 
Local: Rua Bernardino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do Paraná; 
Informações: O cdital e seus anexos estão à disposição na Rua Bcrnardino Bogo, 175, Centro 
Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná - site www.mandaguacu.pr.!!ov.br 

Mandaguaçu, 03 de maio de 2019. 

,~.; f" 
Anito Rócha de Oliveira 

Dir. do Departamento Administrati vo 


